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Resolução n° 18/2023 – CMDI/SJP 

O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso – CMDI/SJP, no uso das atribuições que lhe confere 
a Lei Municipal nº. 666, de 10 de dezembro de 2004; e 
Considerando a apresentação realizada por representantes da Divisão de Proteção Social 
Básica – DPSB e Divisão Administrativa e Financeira – DAF; e 
Considerando a deliberação do Colegiado na 2ª Plenária Extraordinária, de 13 de novembro de 
de 2023; 
RESOLVE:  
Aprovar o Termo de Adesão e o Plano de Ação para execução de projetos, programas e 
serviços de atendimento à pessoa idosa conforme Deliberação nº 24/2023 CEDI/PR, que dispõe 
sobre repasse de recursos na modalidade fundo a fundo para incentivo ao projeto Paraná Viaja 
Mais 60, promoção e fomento ao turismo, lazer, cultura e direitos da população idosa, no valor 
de R$ 10.115,00 (dez mil cento e quinze reais) 
São José dos Pinhais, 14 de novembro de 2023 
 
Melina Gomes Madureira 
Conselheira Presidente do CMDI 
 
 

Convocação aos Conselheiros (as) – CME/SJP 

Convocamos os (as) senhores (as) conselheiros (as) titulares e suplentes, para a 10ª Reunião 
Ordinária do Pleno, no dia 16 de novembro de 2023, primeira chamada às 13h15min e 
segunda chamada às 13h30min, no Plenarinho – Câmara de Vereadores de São José dos 
Pinhais – sito à Rua Veríssimo Marques, 699 – Centro – São José dos Pinhais.                    
Reiteramos que a presença de todos os segmentos (titulares e suplentes) é indispensável, 
conforme o que prevê o Art. 8º §3º do Regimento Interno deste Conselho.   
Solicitamos ainda, que todos confirmem suas presenças ou justifiquem suas ausências por 
email, com 24 horas de antecedência conforme Art. 8º §2º do Regimento Interno deste 
Conselho. 
Pauta :  
1- Abertura de Sessão Plenária 
1.1 - Verificação do quórum, faltas justificadas e injustificadas; 
1.2 – Carta de desistência, desligamentos; 
1.3 - Aprovação da Ata; 
2 - Calendários Escolares 2024 das Unidades Privadas; 
3 – Deliberação da Escola em Tempo Integral 
4- Processos Escolas Privadas: 
4.1 – Processos nº 116, 117 e 118/2023- CEI Transição; 
4.2– Processo nº 119/2023 – Centro Educacional KELUC; 
4.3– Processo nº 123/2023 – CEI Sítio do Pica Pau Amarelo; 
4.4 - Processo nº 126/2023 – CEI Primeiros Passos; 
5- Eventos: 
5.1 – Conferência Regional, Estadual  e CONAE 2024; 
5.2 – Encontro Nacional UNCME 2023 
6 – Correspondências recebidas; 
7– Eleição da Vice – Presidência. 
São José dos Pinhais, 13 de novembro de 2023. 
 
Conselheira Ana Lucia Rodrigues 
Presidente do Conselho Municipal de Educação  
 
 


